
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0063/2015 
 

TERMO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DA 8ª FESTA DO CHIMARRÃO, 
QUE ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 6, 7 E 8 DE NOVEMBRO DE 2015, NAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE 
EVENTOS PREFEITO SESTÍLIO BORTOLON, NESTA CIDADE DE CATANDUVAS – SC QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC E A EMPRESA SOLIDA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA ME, 
VENCEDORA DA CONCORRÊNCIA N° 0003/2015 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2015). 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.414/0001-45, sito a Rua Felipe Schmidt, 1435 – Centro, neste ato representada pela 
Prefeita Municipal, Exma. Sra. Gisa Aparecida Giacomin, doravante denominado CONTRATANTE e, 
 
CONTRATADO: SOLIDA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 10.521.828/0001-49, com sede a Rod BR 153, KM 66, Alto Irani, em Irani - SC, CEP 89.680-000, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA. 
 
Reportam-se ao Contrato firmado entre as partes em 24 de junho de 2015 para: 
 
CONSIDERANDO a solicitação de aditivo e o parecer jurídico, de 21 de dezembro de 2015; 
CONSIDERANDO o previsto no item 1.2, da CLÁUSULA I – DO OBJETO, do Contrato original; 
 
RESOLVEM: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditivar ao Contrato Original a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referentes a adicional 
de estrutura na arena de shows devido a magnitude dos shows contratados, conforme documentação anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor total do contrato passa a ser de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais), 
perfazendo um total de 8,03% (oito vírgula zero três por cento) de acréscimo à quantidade inicialmente pactuada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  
 
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no inciso I, “b”, do art. 65, da Lei n° 8.666 de 21 de 
julho de 1993.  

 
E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.  
 
Catanduvas – SC, 21 de dezembro de 2015. 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Testemunhas: 
 
               

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC 
Gisa Aparecida Giacomin 

Contratante 
 

SOLIDA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA ME  
Contratada 

Nome: 
C.I. 

Nome: 
C.I. 

Juliane Perotoni 
Consultora Jurídica 
OAB/SC nº 33.765 

 


